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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MOSTRA-SE INCONSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE  A EXIGÊNCIA DE MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS DOS MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A APROVAÇÃO DE LEIS COMPLEMENTARES, POR AFRONTA AO DISPOSTO PELOS ARTS.19, I E 59, AMBOS DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005192927
PORTO ALEGRE



EXMO. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PROPONENTE

MUNICÍPIO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR


REQUERIDO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR


REQUERIDA

EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e em declarar a inconstitucionalidade do art. 45, parágrafo único, VII, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo  Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, José Carlos Teixeira Giorgis, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 28 de abril de 2003.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) – Trata-se de ação, com pedido de liminar, ajuizada pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade do art.45, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, de 03 de abril de 1990, por afronta ao disposto pelos arts.8º e 51, ambos da Constituição Estadual.

Acostados os documentos das fls.11/29.

A liminar pleiteada restou deferida, nos termos da decisão das fls.53/54.

Veio aos autos a municipalidade através do Sr.Prefeito Municipal, alegando que o dispositivo impugnado tinha como objetivo manter o quorum especial na criação de empregos públicos, e não de prejudicar a realização de concursos públicos. Pugna pela improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral do Estado manifestou-se no sentido da manutenção da lei impugnada, face o princípio de presunção de sua constitucionalidade.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça exarou parecer, opinando pela procedência da ação.

É o relatório.

V O T O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) - Cumpre ser transcrita a decisão que analisou o pedido de liminar, uma vez que analisou a questão com suficiência:

O Dr. Procurador Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, obedecendo o disposto no artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove Ação Direta de Inconstitucionalidade, para que não produza efeitos no mundo jurídico, o que estabelece o artigo 45, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, que assim dispõe:

‘As Leis Complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias.’

Parágrafo único - Serão leis complementares, dentre outras, previstas nesta Lei Orgânica:

(...)

VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 

O artigo 69 da Constituição Federal, estabelece:

‘As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.’

O artigo 59 da  Constituição Estadual, explicita:

 ‘A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão técnica da Assembléia Legislativa, à Mesa, ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, às Câmaras Municipais e aos cidadãos, nos casos e na forma previstos nesta Constituição.’

Parágrafo único – As leis complementares serão aprovadas pela maioria absoluta dos Deputados.

O fundamento da inconstitucionalidade aponta para o previsto no inciso I, do art. 37, da Constituição Federal:

‘Os cargos, empregos, e funções públicas, são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como os estrangeiros, na forma da lei.’ 

O inciso I, do art. 19 da Carta Estadual, refere, em termos, o texto constitucional federal:

‘Os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais.’

Ocorre que, a letra do inciso VII, do artigo 45, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, ao estabelecer a exigência de maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, estaria a prejudicar a realização de concurso público, por parte do município, como consta do ofício encaminhado ao Tribunal de Contas (fls. 05/13). 

O engessamento da administração municipal, pelo texto de lei impugnado (inciso VII, do parágrafo único, do art. 45, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar), não deixa de ferir o princípio da razoabilidade consagrado no artigo 19 da Constituição Estadual, que disciplina:

‘A administração Pública, direta e indireta, de qualquer dos poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação (...).’

Assim sendo, concedo a liminar pleiteada, para suspender os efeitos do texto legal impugnado, a fim de que se completem os quadros de funcionários do município, sob pena de evidente prejuízo.” –fls.53/54.

Nada mais resta a ser acrescentado, sob pena de superfetação.

Assim, entendo em julgar procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade do inciso VII, do parágrafo único do art.45, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, por afronta ao disposto pelos arts.59 e 19, inciso I, da Constituição Estadual.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005192927, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45, PARÁGRAFO ÚNICO, VII, DA LEI MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR”.

PAF

